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Resultado do Recredenciamento de Docentes do PPGTI 2021 
 
 
A comissão para avaliação de recredenciamento de docentes do Programa de Pós-

graduação em Tecnologia da Informação (PPgTI) da Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte (UFRN), considerando o Regimento do PPgTI e a Resolução Nº01/2021/PPgTI - 
Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento dos Docentes, apresenta neste 
documento os resultados do Edital Nº05/2021 de Recredenciamento de Docentes do 
PPGTI. 

 
Um total de nove membros permanentes do PPGTI se inscreveram para o edital de 

recredenciamento. Todos os candidatos apresentaram a documentação requerida pelo 
edital.  
 

A comissão avaliou a pontuação do Índice de Produção Intelectual (IPI) submetida 
pelos candidatos, considerando o Qualis da área de Ciência da Computação (Qualis CC). 
A tabela a seguir apresenta, em ordem alfabética, a pontuação validada para cada um dos 
candidatos que submeteram para o edital de recredenciamento.  
 
 

Nome do Docente IPI validado pela Comissão 

Charles Andrye Galvão Madeira 2882,5 

Eiji Adachi Medeiros Barbosa 1195 

Frederico Araujo da Silva Lopes 1187,5 

Gustavo Girão Barreto da Silva 606 

João Carlos Xavier Junior 1130 

Leonardo Cesar Teonacio Bezerra 1744,5 

Rummenigge Rudson Dantas 978 

Sergio Queiroz de Medeiros 693,75 

Uirá Kulesza 1387,5 
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Todos os candidatos atingiram a nota mínima de 580 pontos do IPI referente à sua 

produção científica e técnica de acordo com a Resolução Nº01/2021/PPgTI. Além disso, 
todos também cumpriram as outras exigências do recredenciamento que são:  

 
(i) ter 2 publicações em periódicos ou conferências classificadas no estrato restrito 

(A1-A2-A3-A4) pelo Qualis da área de Ciência da Computação; e  
 

(ii) declarar que não atua e não atuará como docente permanente ou colaborador 
em mais de dois programas de pós-graduação stricto sensu da UFRN ou de 
outras instituições durante o período de credenciamento no PPgTI. 

 
 

Considerando os resultados apresentados neste documento, a comissão recomenda 
o recredenciamento de todos os candidatos que submeteram para o edital para o quadriênio 
2021-2024.  
 
 
 
 

Natal, 30 de Novembro de 2021. 
 
 

Uirá Kulesza, Daniel Sabino Amorim de Araújo & Sérgio Queiroz de Medeiros 
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